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Seleção Interna PPGCC/UFRJ – Edital PDSE nº 17/2025 (2ª chamada) 

 

 

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis da UFRJ 

(PPGCC/UFRJ) torna público o edital de seleção interna para o Programa de Doutorado 

Sanduíche no Exterior – PDSE. Esta chamada segue integralmente as determinações do Edital 

PDSE nº 17/2025 da CAPES, e os documentos pertinentes à modalidade da bolsa. 

Recomendamos a leitura atenta do Edital PDSE nº 17/2025 da CAPES no seguinte 

link: https://www.gov.br/capes/pt-br/centrais-de-

conteudo/editais/21082025_Edital_2662823_SEI_2661209_Edital_n__17_2025.pdf  

 

A presente chamada visa selecionar 1 (um) bolsista no âmbito do PDSE, que tem por objetivo 

fomentar o intercâmbio científico e a qualificação acadêmica de discentes do Brasil, por meio 

da concessão de bolsas no exterior na modalidade Doutorado Sanduíche. A duração da bolsa é 

de, no mínimo, quatro meses e de no máximo, nove meses, com início das atividades no exterior 

prevista para setembro e outubro de 2026, conforme consta no Edital PDSE nº 17/2025 – 2ª 

Chamada. 

 

Este documento de orientações e procedimentos estabelece as normas e critérios para a seleção 

interna no âmbito do PPGCC/UFRJ de candidatos ao Programa Institucional de Doutorado 

Sanduíche no Exterior (PDSE), em estrita observância ao que determina o Edital PDSE nº 

17/2025, além da consonância com a Portaria nº 77/2024 - Dispõe sobre o Regulamento do 

Programa Institucional de Doutorado Sanduíche no Exterior – PDSE e a Portaria Nº 289/2018 

- Institui Regulamento que estabelece as normas para as modalidades de bolsas e auxílios no 

exterior, aplicável às ações da Diretoria de Relações Internacionais – DRI. O processo de 

seleção e de inscrição seguirá expressamente o que nele está previsto, de acordo com o Edital 

de Seleção Interna PDSE/UFRJ. 

 

A chamada interna do PPGCC/UFRJ apresenta o seguinte cronograma para a 2ª chamada do 

Edital PDSE nº 17/2025: 

 

Período de inscrição dos candidatos (recebimento de propostas) 10/11 à 28/11/2025 

Período de análise das propostas 29/11 à 02/12/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar 03/12/2025 

Período de Recursos do Resultado Preliminar 04/12 e 05/12/2025 

Período de Análise dos Recursos 06/12 e 07/12/2025 

Divulgação do Resultado Final 08/12/2025 

 

Após o período de seleção interna do PPGCC/UFRJ, o(a) candidato(a) aprovado(a) deve seguir 

o cronograma descrito no item 1.3.3 do Edital PDSE nº 17/2025. 

 

É importante ressaltar que o candidato deve atender aos requisitos apresentados no item 8 do 

Edital PDSE nº 17/2025. Para a inscrição o candidato deve apresentar a documentação 

indicada no item 9.2.2 e 9.2.3 do Edital PDSE nº 17/2025. A inscrição deve ser feita pelo email 

coordenacao.ppgcc@facc.ufrj.br, com o título “INSCRIÇÃO PDSE 2025/2026 – 2ª Chamada”. 

A documentação necessária deve ser enviada em anexo ao email. 
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O processo de seleção do(a) candidato(a) levará em consideração os critérios descritos no item 

9.2.5 do Edital PDSE nº 17/2025, sendo atribuído nota de 0 (zero) a 10 (dez) a cada critério. 

A nota do(a) candidato(a) será a média simples das notas dos critérios. Em caso de empate, será 

considerado como critério de desempate o maior tempo como discente do Curso de Doutorado. 

 

Destaca-se que a presente seleção interna segue, para todos os fins e efeitos, todas as orientações 

constantes do Edital PDSE nº 17/2025. 

 

Todos os casos omissos serão deliberados pela Comissão Deliberativa do PPGCC/UFRJ 

(CD_PPGCC/UFRJ). 

 

Rio de Janeiro, 31/10/2025. 

 

 

Prof. Dr. Marcelo Alvaro da Silva Macedo 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis – PPGCC/ UFRJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


